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Indicação n"@il/2026

Autoria: Yereador fosé Erinaldo de Sousa.

de 02 de março

O Vereador José Erinaldo de Sousa, no uso de suas atribuições legais, em

acordo com o regimento interno da casa e a lei orgânica municipal, vem solicitar o

encaminhamento da presente Indicação ao Poder Executivo Municipal, pata

reivindicar que seja fornecido transporte para todos os desportistas que repÍesentam

o município em competições fora do território desta administração.

ruSTIFICATIVA

O nosso pleito tem por finalidade atender uma demanda dos desportistas da

cidade de Prata, que, em diversas ocasiões, participam de competições fora do

território do município, e necessitam de um supoÍte maior como o fornecimento de

transporte.

Nosso objetivo é incentivar o esporte e auxiliar os praticantes que saem da

cidade daPruta paÍa representar-nos em outras cidades e estados.

Cômara Municipal de Prata/PB, en 02 de março de 2026,

José de Sousa

Yereador


